
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quinta-feira, 26 de abril de 2012 – 9 

Secretaria de Estado 
de Defesa Social

Secretário: Rômulo de Carvalho Ferraz

Expediente
PORTARIA Nº 007/2012

A Subsecretária de Atendimento às Medidas Socioeducativas, Camila 
Silva Nicácio, no uso de suas atribuições,

Resolve :

A) Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar 
para apurar os ilícitos administrativos previstos nos artigos 216, inci-
sos I,II,III, IV,V e VI; 217, inciso IV, que ensejam uma das penalidades 
previstas no artigo 244, incisos III ou VI, todos da Lei 869/52, atri-
buídos ao prestador de serviço DANIEL DE DEUS COELHO, Masp . 
1297092-7, executor da função de agente de segurança socioeducativo, 
do Centro Socioeducativo de Justinópolis/SUASE/SEDS, nos termos 
da Lei nº 18 .185/2009, observando-se os princípios da supremacia do 
interesse público e da moralidade administrativa  .
B) Designar, nos termos do Artigo 221, da Lei nº 869/52, uma Comis-
são composta pelos servidores Rômulo Cristiano Maurício de Sousa, 
MASP 1194112-7 e Wilian Alves Sant’Ana, MASP 380691-6 para, sob 
a Presidência do primeiro, encarregarem-se dos respectivos trabalhos, 
até final conclusão.

Subsecretaria de Atendimento às Medidas Socioeducativas, 
em Belo Horizonte, aos 20 de abril 2012 .

 Camila Silva Nicácio
Subsecretária de Atendimento às Medidas Socioeducativas
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ATA Nº 3721
CONSELHO PENITENCIáRIO
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Aos vinte e cino dias do mês de abril do ano de dois mil e doze, no 
Plenário do Conselho Penitenciário do Estado de Minas Gerais, reali-
zou-se a 3721ª Sessão Ordinária deste Órgão, sob a PresidênciadoCon-
selheiroJosé Carlos Condessa,presentesosConselheiroságuedaApareci
daSilvaSouto,érika Vanessa Nery Abreu, Luiz Henrique de Vasconce-
los Quaglieta Correa, Michel Wencland Reiss,Vanessa Fusco Nogueira 
Simões, doSecretáiodoConselhoBeneditoAlvesdaSIlva e demais servi-
dores da Casa .

Passou-se em seguida ordem do dia :

Dra . águeda Aparecida Silva Souto

9781/7 – Aloísio Lopes – Viçosa pela concessão do benef´cio da comu-
taççao em 1/4 da pena remanescente, com base nos Decretos 7420/10 
e 7648/11 .
90786/1 – Nestor Geraldo de Morais – Contagem – contrariamente a 
qualquer benef´cio previsto no Decreto 7648/11, por falta de amparo 
legal .

Dra . Èrika Vanessa Nery Abreu

10350/1 – Alexandre Francisco dos Santos Nascimento – BH – pela 
concessão do indulto do restante da pena, com fulcro no Decreto 
7648/11 .
12243/8 – Jackson de Castro Evangelista – BH – pela concessão do 
indulto do restante da pena, com base no art . 1º, xIV, do Decreto 
7648/11, e pelo indulto da pena de multa, com base no mesmo 
Decreto .
4782/9 – Renato dos Santos Alves – BH – pela concessão da comuta-
ção da pena remanescente, com base no art . 2º, dos Decretos 5295/04, 
5620/05, 6294/07, 6706/08, 7046/09 .

Dr . José Carlos Condessa

24057/5 – Ademilson Rodrigues Molino – Contagem – pela concessão 
da comutação em 1/5 da pena remanescente, com base no art . 2º, do 
Decreto 7648/11 .
20404/2 – Charley Cloves dos Santos – BH – favoravelmente ao 
benef´cio do indulto do restante da pena privativa de liberdade, com 
base no art . 1º, I, do Decreto 7648/11, e pelo indulto da pena de multa, 
com fulcro no art . 1º, Ix, do Decreto 7648/11 .
17523/9 – Jean Carlos Pereira – BH – pela concessão do benefício do 
indulto do restante d apena, com base no art .1º, I, do Decreto 7648/11, e 
pelo indulto da pena de multa, com base no mesmo Decreto .
17019/9 – Max Wilker Andrade Martins – BH – pela concessão do 
indulto do restante d apena, com fulcro no art . 1º, I, do Decreto 7648/11, 
e pelo indulto da pena de multa, com fulcro no art . 1º, Ix, do Decreto 
7648/11 .
15848/8 – Tiago Henrique de Souza Balbino – BH – favoravelmente ao 
indulto do restante da pena, com fundamento no art . 1º, I, do Decreto 
7648/11 .
017468/8 – Wanderson Eustáquio Dias – BH – pela concessão do 
indulto do restante da pena, com base no Decreto 7648/11, e pelo 
indulto da pena de multa, com fundamento no mesmo Decreto .

Dr . Luiz Henrique de Vasconcelos Quaglieta Correa

15865/0 – Carlos Pereira – Sabinópolis – favoravelmente ao benefício 
do indulto do resto da pena privativa de liberdade, com fulcro no art . 1º, 
xIV, do Decreto 7648/11 .
15956/5 – José Antônio da Veiga – BH – pelo indeferimento de qual-
quer benefício previsto no Decreto 7648/11, por ausência de amparo 
legal .
14517/8 – Marcelo Aguiar Vidigal – BH – pela concessão do benef´cio 
do indulto do restante d apena, com base no art .1º, xIV, do Decreto 
7648/11 .
17759/2 – Rosangêla Rodrigues da Silva – BH – pela concessão do 
benef´cio da comutação em 1/5 do remanescente da pena, com fulcro 
no art . 2º, do Decreto 7648/11 .

Dr . Michel Wencland Reis

11032/2 – Flávio da Silva Pereira – BH – pela concessão do indulto 
do restante da pena, com fundamento no art . 1º, I, do Decreto 7648/11, 
e pelo indulto da pena de multa, com fulcro no art . 1º, Ix, do Decreto 
7648/11 .
21606/8 - Inácio Barroso Pais – Sabinópolis – pela concessão da comu-
tação em 1/4 da pena remanescente, com base no art .2º, do Decreto 
7648/11, e pelo livramento Condicional .
21335/4 – Magno Pereira Paixão – Vespasiano – pela concessão do 
indulto do resto da pena, com fundamento no art .º, I, do Decreto 
7046/09 .
11572/8 – Nelton de Avelar – BH – pela concessão do indulto do res-
tante da pena privativa de liberdade, com fulcro no art . 1º, xIV, do 
Decreto 7648/11, e pelo indulto da pena de multa, nos termos do art . 1º, 
Ix, do mesmo Decreto .

JURÍDICO
PROCESSOS DEVOLVIDOS PARA CUMPRIMENTO DE 
DILIGÊNCIA

24806/8 – Adenilson Barbosa de Souza – Comutação – Unaí .
24855/9 – Alan Brito Moraes – Comutação – Ponte Nova .
25044/4 – Alan Paranhos da Silva – Comutação – Ipaba .
24323/7 – Alessandro dos Santos – Comutação – Passos .
24874/3 – Alex Fernando dos Santos – Comutação – Ponte Nova .
24818/6 – Ananias Fernandes da Silva – Indulto – Juiz de Fora .
24451/5 – Anderson dos Santos – Comutação – Mariana .
24453/8 – átila Vieira de Alcântara – Comutação – Araçuaí .
29107/0 – Ascuelio Vieira – Indulto – Rib .das Neves .
24444/9 – Carlos Antônio de Souza – Comutação -Juiz de Fora .
29117/6 – Carlos Antônio Valério – Indulto – Piunhio .
23303/2 – Carlos Aurélio Lopes Júnior – Comutação- Rib .das Neves .
29212/9 – Cícero José Rodrigues Alves – Comutação – Betim .
24441/0 – Celida Amara Silva Oliveira – Indulto – BH .

24877/2 – Clayton Gonçalves dos Reis- Comutação – Rib .das Neves .
24732/4 – Célio Vitor de Oliveira – Comutação – Boa Esperança .
25210/1 – Danilo de Jesus – Indulto – Patrocínio .
24415/9 – David Emanuel da Cruz Rezende – Comutação – Três 
Corações .
29078/0 – David Ferreira da Silva – Com,utação – Contagem .
24329/5 – Dirceu Francisco Gomes Bisneto – Comutação – Igarapé .
25224/2 – Douglas Fernando Vieira do Carmo – Comutação – Muriaé .
29032/0 – João Adalson Luiz de Souza – Comutação – Araçuaí .
24870/8 – Edilson Alves Felipe -ntes Claros .
23467/5 – Edson da Cunha de Paula – Comutação – Ouro Preto .
24740/7 – Edson Fonseca Barbosa – Comutação – São Sebastião do 
Paraíso .
23470/6 – Erica Caetano Batista – Comutação – Rib .das Neves .
29024/8 – Evilázio Mendonça Fernandes – Comutação – Teófilo 
Otoni .
25214/7 – Ewerthon Yves Duarte – Indulto – Unaí .
24408/2 – Fernando Alfredo Bitarães – Comutação – Ouro Preto .
29019/4 – Fernando Egídio Matos – Comutação – Rib .das Neves .
24735/3 – Fernando Madson Fernandes – Comutação – Itabira .
29001/8 – Gelson Geraldo Gomes de Oliveira – Comutação – Mon-
tes Claros .
84835/8 – Genivaldo Vieira Pinto – Indulto – Patrocínio .
29051/5 – Gilson Bruno Alves Oliveira – Comutação – Unaí .
24639/4 – Geovane Laurindo de Souza – Comutação – Ipaba .
25237/7 – Gilson Rafael de Amorim Ribeiro – Comutação – Ponte 
nova .
25043/8 – Heli Alves de Sena – Comutação – Rib .das Neves .
25209/3 – Helton de Paula Santos – Comutação -Ouro Preto  .
29094/6 – Ivan Leandro Santos Andrade – Comutação – Pirapora .
24737/6 – Jaido Rodrigues Brito – Comutação – Montes Claros .
24706/3 – Joniel Salvador – Comutação - Três Corações .
29093/0 – José Carlos da Silva – Comutação – Governador Valadares .
29101/2 – José Lafaiete Pereira – Comutação – Rib .das Neves .
29016/5 – Júlio Luiz de Andrade – Indulto – Três Corações .
24709/2 – Júnio Alves da Silva – Comutação – Curvelo .
23215/6 – Joiciane da Silva de Freitas – Comutação – Vespasiano .24846/0 
– José Adriano Nascimento de Brito – Comutação – BH .
23451/1 – Lery Wilker Alves Martins – Comutação – Igarapé .
25045/0 – Luciano Coelho Cassimiro – Indulto – Curvelo .
29044/9 – Luciano da Silva Santos – Indulto – Curvelo .
24743/6 – Luciano Pereira dos Santos – Indulto – Sete Lagoas .
24330/3 – Luiz Carlos Pereira – Comutação – Muriaé .
23464/6 – Marcelino José Carlos da Silva – Comutação – Unaí .
24641/9 – Marcelino Teles – Comutação – Teófilo Otoni.
29070/0 – Mariano Ferreira dos Santos – Pará de Minas – Comutação .
24321/4 – Maurício Estevs de Souza – Indulto – Teófilo Otoni.
23473/5 – Mauro Sérgio de Morais Vieira – comutação – Patrocínio .
29007/6 – Maycon do Nascimento Ramos – Indulto – Manhumirim .
24734/7 – Natalício José Rodrigues – Comutação – Patrocínio .
24316/0 – Paulo Rossi Candido Santana – Comutação – Muriaé .
25220/7 – Pedro custódio da Silva – Comutação – Muriaé .
24717/5 – Rafael Bernardes dos Santos – Comutação – Pouso Alegre .
24829/8 – Reinaldo Lopes Santos – Comutação – Unaí .
24841/8 – Roberto Fernandes Guedes – Comutação – Rib .das 
Neves .24812/8 – Rodney Hons Guedes de Souza – Comutação – Juiz 
de Fora .
29009/9 – Ronaldo Adriano Pereira – Indulto – Pouso Alegre .
23456/3 – Ronaldo Leyfer Marchesan – Indulto – Três Corações .
24452/1 – Sideni Gonçalves da otsa – Comutação – Carmos do 
Paranaíba .
23468/1 – Sidinei do Nascimento Valentim – Comutação – Juiz de 
Fora .
24455/0 – Simone Alves Moreira – Comutação – Araçuaí .
29059/6 – Sirley Rosa da Silva – Comutação – Igarape .
24325/0 – Thiago Marques Teixeira – Comutação – Rib .das Neves .
28999/5 – Tiago de Souza Pinho – Comutação – Curvelo .
25230/2 – Thyarlon Cardoso Santos – Comutação – Unaí .
29014/2 – Vanderlei de Souza – Indulto – Pouso Alegre .
29111/8 – Vanildo Geraldo Moreira – Comutação – Dores do Indaiá .
23455/7 – Varlei Batista Lino – Comutação - Igarapé  .
24862/5 – Wagner Rui Filho – Comutação – Patrocínio .
24319/0 – Warlesson Jorge Ribeiro da Silva – Comutação 
– Matozinhos .

Nada mais havendo, eu Benedito Alves da Silva, Diretor deste Conse-
lho Penitenciário do Estado de Minas Gerais, firmo a presente Ata que, 
depois de lida, foi assinada pelos presentes .

Belo Horizonte, 25 de abril de 2012 .
25 289927 - 1

Subsecretário de Inovação e Logística do Sistema de Defesa Social
Diogo Sie Carreiro Lima

ANULAÇÃO – ATO 015/2012
ANULA no Ato nº 005/2012 de Opção por Composição Remuneratória 
a parte referente ao servidor:
MaSP 1084558-4, Valdiney Nunes Mariano, ASP, I/B, ato de Opção 
por Composição Remuneratória, publicado em 14/04/2012, por dupli-
cidade de publicação .

25 289879 - 1
RESOLUÇÃO SEDS Nº1266 DE 25 DE abril DE 2012 .

Cria o Grupo de Intervenção Rápida em Unidades Prisionais subordina-
das à Subsecretaria de Administração Prisional da Secretaria de Estado 
de Defesa Social

O SECRETáRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o inciso III, § 1º, do art . 93 da Consti-
tuição do Estado de Minas Gerais, as Leis Delegadas nº 179, de 01 de 
janeiro de 2011 e nº 180, de 20 de janeiro de 2011,

RESOLVE:

Art . 1º . Criar, no âmbito da Secretaria de Estado de Defesa Social de 
Minas Gerais, o Grupo de Intervenção Rápida das Unidades Prisionais 
da Subsecretaria de Administração Prisional, classificadas conforme 
regulamentação de Portaria futura expedida pelo Subsecretário de 
Administração Prisional .

§ 1º O Grupo de Intervenção Rápida – GIR - será constituído por Agen-
tes de Segurança Penitenciários efetivos, conforme Lei 14 .695/2003;

§ 2º Excepcionalmente, nas Unidades em que não houver Agentes de 
Segurança Penitenciários efetivos, o GIR poderá ser constituído por 
Agentes de Segurança Penitenciários prestadores de serviço, mediante 
análise e autorização do Subsecretário de Administração Prisional;

Art . 2º . Compete ao Grupo de Intervenção Rápida:

I - Realizar o primeiro esforço, em suplementação ao trabalho desen-
volvido pela estrutura de proteção dos estabelecimentos prisionais, 
sempre que necessário ao restabelecimento da ordem, da disciplina e 
da segurança interna;

II - Desempenhar ações de vigilância interna dos estabelecimentos pri-
sionais, em pavilhões, blocos, alas, pátios e celas, bem como em outro 
setor peculiar a unidade prisional, de acordo com sua a estrutura física;

III - Realizar operações internas na unidade prisional, intervindo nos 
casos de motins, rebeliões e tentativas de fugas;

IV - Nos casos de motins que extrapolem suas competências, ou em 
rebelião, deverá conter e isolar a área até a chegada do Comando de 
Operações Especiais ou Polícia Militar;

V - Auxiliar o Comando de Operações Especiais em eventos de grande 
porte em unidades prisionais dentro do Estado, quando for acionado 
para agir no estabelecimento penal e a natureza da operação assim o 
exigir;

VI - Exercer outras atividades correlatas à segurança prisional, por 
determinação do Subsecretário de Administração Prisional ou do Supe-
rintendente de Segurança Prisional;

§ 1º Na situação descrita no inciso V deste artigo, o GIR ficará vincu-
lado operacionalmente ao COPE;

§ 2º A atuação do GIR, nas intervenções que demandem o uso da força, 

devem ser pautadas com o emprego de técnicas e Instrumentos de 
Menor Potencial Ofensivo e armas de fogo carregadas com munições 
não letais, observando criteriosamente os princípios do Uso Progres-
sivo da Força, de modo a preservar vidas e minimizar danos à integri-
dade física e moral das pessoas envolvidas .

Art . 3º . A inclusão no GIR será precedida de processo seletivo, que se 
constituirá de duas fases, de caráter eliminatório .

I – A primeira fase consistirá na realização de exame psicotécnico, pela 
Superintendência de Recursos Humanos;

II - A segunda fase consistirá na realização de curso de capacitação, 
que será realizado pela Escola de Formação da Secretaria de Estado 
de Defesa Social em consonância com as diretrizes de treinamento da 
Superintendência de Segurança Prisional .

Art . 4º . Os candidatos ao processo seletivo para o GIR deverão preen-
cher os seguintes requisitos básicos:

I - Ser Agente de Segurança Penitenciário do quadro de servidores efe-
tivos, conforme a Lei 14 .695/2003;

II - Ter experiência mínima de 01 (um) ano no cargo ou função de 
Agente de Segurança Penitenciário;

III - Não ter cometido transgressão disciplinar de natureza grave transi-
tada em julgado, nos últimos 12 (doze) meses;

IV - Apresentar histórico de conduta ética profissional ilibada e conduta 
social ilibada, expedido pela Direção da Unidade Prisional;

VI - Emitir manifestação de respeito às autoridades e a atos da adminis-
tração pública, informando a obediência às normas impostas por supe-
riores hierárquicos;

VII - Não ter praticado ato que possa importar em repercussão social de 
caráter negativo ou comprometer sua função no GIR;

VIII - Não incorrer em nenhuma das hipóteses de impedimento para 
nomeação, designação ou contratação, a título comissionado, para 
o exercício de funções, cargos e empregos na administração pública 
direta e indireta do Poder Executivo, estipuladas no Decreto nº 45 .604, 
de 18 de maio de 2011, e arts . 23, § 2º, 90, parágrafo único, e 93, § 4º, 
todos da Constituição do Estado de Minas Gerais .

Art . 5º . Os integrantes do GIR poderão ser desligados a qualquer tempo, 
nas seguintes situações:

I – Não preencher, a qualquer época, os requisitos previstos no Art . 3º;

II - Solicitar o seu desligamento;

III - Praticar atos julgados incompatíveis com o desempenho das 
atividades;

§ 1º - A solicitação de desligamento sem justificativa autorizada pelo 
Subsecretário de Administração Prisional impedirá a reentrada futura 
no GIR .

Art . 6º . Os atos de designação e desligamento de integrantes do GIR 
serão de competência do Subsecretário de Administração Prisional, 
podendo ser delegados ao Superintendente de Segurança Prisional .

Art . 7º . A padronização do uniforme dos integrantes do GIR será con-
forme a Resolução 883/ 2007/SEDS .

§ 1º - O uso de brevês, bem como o modelo a ser utilizado, será regu-
lamentado através de portaria expedida pela Superintendência de Segu-
rança Prisional da SUAPI .

§ 2° - O emprego do uniforme e a utilização dos equipamentos de que 
trata o caput deste artigo não serão permitidos fora da sede operacional 
e nas ocasiões em que não houver operação .

Art . 8º . Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de abril de 2012 .
RôMULO DE CARVALHO FERRAZ
 Secretário de Estado de Defesa Social
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O SECRETáRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS no uso das atribuições que lhe conferem o art . 93, 
da Constituição Estadual, as Leis Delegadas as Leis Delegadas nº 179 
de 01 de janeiro de 2011 e 180 de 20 de janeiro de 2011 e o Decreto 
Estadual nº 43 .295, de 29 de abril de 2003, e tendo em vista o disposto 
na Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, no Decreto Estadual 
nº 43 .764, de 16 de março de 2004, alterado pelo Decreto Estadual nº 
43 .946, de 30 de dezembro de 2004 e Decreto 45 .851 de 28 de dezem-
bro de 2011;

CONSIDERANDO o Parecer Conclusivo da Comissão de Avaliação 
Especial de Desempenho que atribuiu o conceito de infrequente ao ser-
vidor HEBERT EDER FARIA, MASP 1 .171934-1, nos autos do Proce-
dimento de Avaliação Especial de Desempenho,

DECIDE:

Acatar o Parecer Conclusivo da Comissão de Avaliação Especial de 
Desempenho, determinando a exoneração por infrequência do servi-
dor HEBERT EDER FARIA, MASP 1 .171934-1, ocupante do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, Nível I, Grau A, nos termos do art . 
30, Parágrafo Único, do Decreto Estadual nº 43 .764 de 16 de março de 
2004, e art . 106, “c” da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952 .

Belo Horizonte, 12 de abril de 2012 .
 Rômulo de Carvalho Ferraz

 Secretário de Estado de Defesa Social 
25 289896 - 1

RESOLUÇÃO SEDS Nº 1267, DE 25 DE ABRIL DE 2012 .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL DE MINAS 
GERAIS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso III, §1º, 
do art .93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, a Lei Delegada nº 
179, de 1º de janeiro de 2011, a Lei Delegada, nº 180, de 20 de janeiro 
de 2011, o Decreto Estadual nº 45 .870, de 30 de dezembro de 2011,

CONSIDERNADO a Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
que institui o Código de Trânsito Brasileiro e o Decreto Estadual nº 
43 .763, de 12 de março de 2004 que dispõe sobre a coordenação do 
Sistema Estadual de Trânsito e composição do Conselho Estadual de 
Trânsito - CETRAN/MG;

CONSIDERANDO a Deliberação Nº 73, de 24 de janeiro de 2008 do 
CETRAN/MG, que aprova o Regimento Interno do Conselho Estadual 
de Trânsito, órgão colegiado, normativo, consultivo e coordenador do 
Sistema Estadual de Trânsito do Estado de Minas Gerais;

CONSIDERANDO que nos termos do inciso I, art . 2º, do Regimento 
Interno do Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/MG, a presi-
dência do Conselho será exercida pelo Secretário de Estado de Defesa 
Social de Minas Gerais;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 42 .545, de 29 de abril de 
2002, que institui a Conferência do Sistema Nacional de Trânsito em 
Minas Gerais e o Decreto Estadual nº 45 .466, de 1º de setembro de 
2010, que institui o Plano Mineiro de Prevenção e Atendimento a Aci-
dentes de Trânsito Terrestre e;

CONSIDERANDO que a Conferência do Sistema Nacional de Trân-
sito em Minas Gerais terá como órgão consultivo e executivo o Comitê 
Gestor de Trânsito - CGTRAN, presidido pelo Secretário de Estado de 
Defesa Social de Minas Gerais, nos termos do inciso I, art . 3º e art . 5º do 
Decreto Estadual nº 45 .466, de 1º de setembro de 2010 .

RESOLVE:

Art . 1º - Fica delegada competência ao Subsecretário de Promoção da 
Qualidade e Integração do Sistema de Defesa Social para presidir o 
Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN/MG e o Comitê Gestor de 
Trânsito - CGTRAN, representando a Secretaria de Estado de Defesa 
Social de Minas Gerais .

Parágrafo único - Fica delegada competência ao Subsecretário de Pro-
moção da Qualidade e Integração do Sistema de Defesa Social para 
responder por assuntos pertinentes à área de trânsito no âmbito das 
atribuições previstas para a Secretaria de Estado de Defesa Social de 
Minas Gerais .

Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

RôMULO DE CARVALHO FERRAZ
Secretário de Estado de Defesa Social

25 289943 - 1

Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Antônio Jorge de Souza Marques

Expediente
Secretaria de Estado de Saúde

Extrato de Portaria/SES . nº . 038/2012 . Sindicância Administrativa 
Investigatória para apurar possível autoria no que concerne à irregu-
laridades prestadas na realização de despesas, quanto a Nota Fiscal 
nº5 .102/NFE, em favor da Cia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo- PRODESP . Comissão: Hudson Faêda, Masp: 388 .010-1 . 
Membros: Valéria Paula de Carvalho Neves, Masp: 366 .658-6 e Ângela 
Maria de Oliveira Costa, Masp: 372 .161-0 .

Data: 25/04/2012 .
25 289787 - 1

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 19 do 
art .40 da CF/88, com a redação dada pela EC/41/03 da servidora: Masp . 
388058-0, Madalena Almeida, a partir de 18/04/2012 .
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO DE PESSOAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIVO, instaurado pela 
SGP/DAP/CCBA de nº0160334-1320/2011-8 e publicado no MG de 
15/09/2011 referente a servidora: MASP . 914 .211-8, HELOISA ALVES 
DA SILVA que determina providenciar o arquivamento do processo .

PROCESSO ADMINISTRATIVO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIVO, instaurado pela 
SGP/DAP/CCBA de nº0198868-1320/2011-6 e publicado no MG de 
03/12/2011 referente a servidora: MASP . 914 .626-7, IMACULADA 
CONCEIÇÃO LUCAS DE OLIVEIRA que determina providenciar o 
arquivamento do processo .

PROCESSO ADMINISTRATIVO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIVO, instaurado pela 
SGP/DAP/CCBA de nº0009616-1320/2012-8 e publicado no MG de 
22/03/2012 referente a servidora: MASP . 375 .297-9, MARIA CRIS-
TINA FERREIRA DA SILVA que determina providenciar os descontos 
na forma da lei .

PROCESSO ADMINISTRATIVO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIVO, instaurado 
pela SGP/DAP/CCBA de nº0029841-1320/2012-8 e publicado no 
MG de 22/03/2012 referente a servidora: MASP . 914 .416-3, MARIA 
LOURDES ROCHA que determina providenciar o arquivamento do 
processo .

PROCESSO ADMINISTRATIVO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIVO, instaurado 
pela SGP/DAP/CCBA de nº0231966-1320/2011-0 e publicado no 
MG de 03/02/2012 referente ao servidor: MASP . 912 .058-5, SAULO 
JOSE VALADARES que determina providenciar o arquivamento do 
processo .

PROCESSO ADMINISTRATIVO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIVO, instaurado pela 
SGP/DAP/CCBA de nº0191367-1320/2011-1 e publicado no MG de 
08/11/2011 referente a servidora: MASP . 914 .791-9, ELANE MARIA 
DE OLIVEIRA GONÇALVES que determina providenciar o arquiva-
mento do processo .

PROCESSO ADMINISTRATIVO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIVO, instaurado pela 
SGP/DAP/CCBA de nº0198921-1320/2011-4 e publicado no MG 
de 03/12/2011 referente a servidora: MASP . 914 .704-2, CREUZA 
MARIANA DE AZEVEDO que determina providenciar o arquiva-
mento do processo .

PROCESSO ADMINISTRATIVO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIVO, instaurado pela 
SGP/DAP/CCBA de nº0001450-1320/2012-3 e publicado no MG de 
22/03/2012 referente ao servidor: MASP . 383 .220-1, JOSE ANIBAL 
AVELAR RIBEIRO que determina providenciar os descontos na forma 
da lei .

PROCESSO ADMINISTRATIVO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIVO, instaurado pela 
SGP/DAP/CCBA de nº0006100-1320/2012-0 e publicado no MG de 
22/03/2012 referente a servidora: MASP . 383 .898-4, MARIA NATI-
VIDADE VIANA que determina providenciar os descontos na forma 
da lei .

PROCESSO ADMINISTRATIVO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIVO, instaurado pela 
SGP/DAP/CCBA de nº0029841-1320/2012-8 e publicado no MG de 
22/03/2012 referente a servidora: MASP . 383 .329-0, ZULMA MARIA 
DE SOUZA MACHADO que determina providenciar o arquivamento 
do processo .

PROCESSO ADMINISTRATIVO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIVO, instaurado pela 
SGP/DAP/CCBA de nº0018576-1320/2012-0 e publicado no MG 
de 22/03/2012 referente a servidora: MASP . 381 .894-5, ROMILDA 
NATALINA MAZZILLI que determina providenciar o arquivamento 
do processo .

PROCESSO ADMINISTRATIVO – CONCLUSÃO
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PES-
SOAL CONCLUI PROCESSO ADMINISTRATIVO, instaurado pela 
SGP/DAP/CCBA de nº0029841-1320/2012-8 e publicado no MG de 
22/03/2012 referente a servidora: MASP . 384 .231-7, ZILENE DE 
FATIMA MENDES SILVA que determina providenciar o arquivamento 
do processo .

PROCESSO ADMINISTRATIVO – INSTAURAÇÃO
SGP/DAP/CCBA/Processo nº0062822-1320/2012-0
A DIRETORA DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL, DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 


